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INDICAÇÃO NIHD 2159r20199

IDo Senhor Deputado Hermetol

Sugere ao Poder Executivo, por intermédio do Serviço de
Limpeza Urbana do Distrito Federal -- SLU, implantação
de "Papa Lixo" ou "Lixeira Comunitária" na QS 12
conjunto 9A -- em frente ao CRAS, Região Administrativa
do Riacho Fundos.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do art. 143 do Regimento Interno,

sugere ao Poder Executivo, por intermédio do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal
-SLU, implantação de "Papa Lixo" ou "Lixeira Comunitária" na QS 12 conjunto 9A -- em frente
ao CRAS, Região Administrativa do Riacho Fundo l.

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação visa atender inúmeras reivindicações da comunidade local, que
sentem a necessidade da implantação do "Papa Lixo" ou de uma "Lixeira Comunitária"

A coleta de lixo, convencional e/ou seletiva, é de extrema importância para o meio
ambiente e para a saúde sanitária, além de fortalecer a educação ambiental, fomenta o
serviço de reciclagem e sustentabilidade

O "papa Lixo" contribuirá, junto com a comunidade, com a sustentabilidade e
conservação do meio ambiente, pois no local será depositado materiais recicláveis, entulhos,
entre outros.

Sabe-se que os materiais recicláveis poderão ser entregues para as cooperativas de
catadores de materiais, o que muito contribuirá no funcionamento das cooperativas e no
desenvolvimento das atividades económicas no sustento das famílias.

Por se tratar de justo pleito, solicito respeitosamente o apoio dos nobres pares no
sentido de aprovarmos a presente indicação.
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SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇÃODEINDICAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

1::] CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

[1:] CDC (art. 66/RiCLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

1::] CAF (art. 68/RICLDF)

1::] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[llgl CDESCTMAT'(art. 69-B/RICLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis

Assessor Especial

Setor Protocolo Legislativo
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